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IRPJ - EX . 1995 - ATRASO NA ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS - MULTA - A entrega intempestiva da Declaração
de Rendimentos, sujeita a pessoa jurídica ao pagamento de multa,
equivalente a 1% (um par cento), por mês ou fração, sobre o
imposto devido apurado na Declaração, fixado este valor, a partir
de 1995, em no mínimo 500 UFIR, ainda que dela não resulte
imposto devido A norma se aplica a todas os contribuintes, aí
incluídas as microempresas

Recurso negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por BITS GAMES LOCAÇÕES E PRESENTES LTDA - ME

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro

Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, NEGAR provimento ao recurso,

nos termos do relatório e vota que passam a integrar o presente jurgado Vencidos

os Conselheiros Júlio César Gomes da Silva e Francisco de Paula Corrêa Carneiro

Giffoni.

9f---f
ANTONIO DE FREITAS DUTRA
PRESIDENTE
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FORMALIZADO EM O R JUN 1998
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros JOSÉ CLOVIS

ALVES e CLÁUDIA BRITO LEAL IVO Ausentes, justificadamente, as Conselheiras

SUELE EFIGÊNIA MENDES DE BRITTO e MARIA GORETTI AZEVEDO ALVES

DOS SANTOS
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Recorrente BITS GAMES LOCAÇÕES E PRESENTES LTDA - ME

RELATÓRIO

BITS GAMES LOCAÇÕES E PRESENTES LTDA - ME, inscrita no

CPF/MF sob o n° 94 258 522/0001-31, recorre a este Colegiado de decisão que

manteve a exigência de pagamento de multa por atraso na entrega de Declaração

de Rendimentos relativa ao exercício de 1995, ano-calendário 1994

Da Notificação de fls. 03 e anexos constam, como enquadramento

legal, os artigos 856 e 889, todos do RIR194, aprovado pelo Decreto n° 1.041 de

11/01/94, e artigo 88, e 99 da Lei n° 8.981, de 20/01/95

A contribuinte, em sua impugnação de fls 04/08, requer o

cancelamento da exigência, alegando tratar-se de microempresa que, por

disposição legal, deve ter suas obrigações simplificadas.

Após analisar as alegações da contribuinte e demais peças

contidas nos autos, à vista da legislação de regência, a autoridade julgadora

singular mantém a exigência, adequando apenas o valor da multa, encontrando-se

a decisão ementada como segue

"DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO
DO IRPJ

A entrega da declaração de rendimentos fora do prazo limite
estipulado na legislação tributária enseja a aplicação da multa de
oficio prevista no inciso II, § 1 0, alínea "b" do artigo 88 da Lei
8 981/95	 ._

Ação fiscal parcialmente procedent/

!
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Em suas Razões de recurso, acostadas aos autos às fls. 23/27, o

contribuinte reitera basicamente os argumentos já expendidos na fase

impugnatória, destacando tratar-se de microempresa, destacando suas

dificuldades financeiras.

Em consonância com o disposto na Portaria MF n° 260, de

24/10/95, a Procuradoria da Fazenda Nacional apresenta suas Contra-Razões,

juntadas às fls 30/33.

É o Relatór.o
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VOTO

Conselheira URSULA HANSEN, Relatora

Estando o recurso revestido de todas as formalidades legais, dele

tomo conhecimento

A entrega de Declaração de Rendimentos petas pessoas físicas e

jurídicas é obrigação legal, e a falta ou atraso em seu cumprimento enseja na

cobrança de multa A penalidade aplicável, encontra-se disciplinada, a partir de 1°

de janeiro de 1995, pela Lei n° 8.981, que" Altera a legislação tributária federal e

dá outras providências", e, em especial no disposto no seu artigo 8-8, verbis,

"Art 88 - A falta de apresentação da declaração de
rendimentos ou a sua apresentação fora do prazo fixado, sujeitará
a pessoa física ou jurídica

1 - à multa de mora de um por cento ao mês ou fração sobre o
imposto de renda devido, ainda que integralmente pago,

1I- - à multa de duzentas UFFR a oito mil UFER, no caso de
declaração de que não resulte imposto devido

§ 1 0 - O valor mínimo a ser aplicado será:

a) de duzentas UFIR, para as pessoas físicas,

b) de quinhentas URR, para as pessoas jurídicas.

§ 2° - A não regularização no prazo previsto na intimação, ou
em caso de reincidência, acarretará a agravamento da multa em
cem por cento sobre o valor anteriormente aplicado.

§ 3° - As reduções previstas na art. 6° da Lei n° 8.218, de 29
de agosto de 1991 e art 60 da Lei n° 8.383, de 1991 não se
aplicam ás multas previstas neste foy
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§ 4° - (Revogado pela Lei n° 9-.065, de 24106/1995) "

As normas sobre o valor das penalidades em vigor foram bastante

divulgadas, tendo constada das instruções para preenchimento de declarações de

ajuste, sendo o prazo de entrega destas, em 1995, prorrogado, para superar

quaisquer dificuldades que pudessem ter ocorrido na obtenção de formulários e

disquetes

Não- pode prosperar, também, a assertiva de que, correspondendo

a entrega de Declaração uma obrigação acessória, a penalidade decorrente de seu

não cumprimento somente subsistiria no- caso de haver infração referente, à

obrigação principal Ou seja, não incidiria nos casos em que não houvesse

apuração de imposto devido

A exigência de multa não se confunde com a apuração de imposto

de renda. O fato gerador da penalidade é o atraso no cumprimento da obrigação

de prestar informações ao fisco A obrigação acessória converte-se em obrigação

principal, conforme disposto no § 30 do artigo 113 do Código Tributário Nacional, a

seguir transcrito.

"Art. 113 - A obrigação tributária é principal ou acessória.

§ 1° - A obrigação principal surge com a ocorrência do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente

§ 2° - A obrigação acessória decorre da legislação- tributária e
tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas
no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos

§ 30 - A obrigação acessória, pelo simples fato da sua
inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente a
penalidade pecuniá "a "
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Por outro lado, não pode prosperar o entendimento de alguns, que

pretendem caracterizar a cobrança da multa como um confisco A multa por atraso

na entrega de Declaração de Ajuste constitui penalidade aplicada como sanção de

ato ilícito, não se revestindo das características de tributo, sendo inaplicável o

conceito de confisco- previsto no inciso IV de artigo 150 da Constituição Federal.

A Constituição de 1988, veda expressamente a utilização de

tributos com efeito de confisco-, pelo que nem mesmo cabe a discussão sobre- este

tópico, haja visto tratar-se, nos presentes autos, de multa, penalidade pecuniária

prevista em lei, conforme transcrito acima.

Apenas a título de ilustração, transcreve-se definição constante da

Lei 5 172/66 - Código Tributário Nacional "Artigo 30 - Tributo é- toda prestação

pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não

constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade

administrativa plenamente vinculada "

Sobejamente demonstrada a legalidade- da cobrança da multa por

atraso na entrega de declaração de imposto de renda, citados os dispositivos

legais em que se fundamenta, a sua natureza de obrigação acessória a a

decorrente impossibilidade de enquadrá-la como "confisco", cabe, finalmente,

verificar se a ela pode ser oposta a figura da denúncia espontânea, prevista no

artigo 138 do CTN

Reza o- Artigo 138 do Código Tributário Nacional

"Art. 138 - A responsabilidade é excluída pela denúncia
espontânea da infração, acompanhada, se for caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito
da importância arbitrada peta autoridade administrativa, quando o 	 -
montante do tributo dependa de apuração.
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Parágrafo único - Não se considera espontânea a denúncia
apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo
ou medida de fiscalização, relacionados com a infração."

O mestre ALIOMAR BALEEIRO, ao comentar o artigo acima

transcrito (in Direito- Tributário Brasileiro, Ed. Forense, 2 a Edição), assim se

manifesta:

"EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE PELA CONFISSÃO -
Libera-se o contribuinte ou o responsável, ainda mais,

representante da qualquer deles, pela denúncia espontânea da
infração acompanhada, se couber no caso do pagamento do tributo
e juros moratórias, devendo segurar o Fisco com depósito arbitrado
pela autoridade se o quantum da obrigação fiscal ainda depender
de apuração

Há nessa hipótese, confissão e, ao mesma tempo, desistência
do proveito da infração.

A disposição- certo ponto, equipara-se ao art. 13 do
C Penal "O agente que, voluntariamente, desiste da consumação
do crime ou impede que o resultado se produza sé, responde pelos
atos já praticados "

A cláusula "voluntariamente" do C P. é mais benigna do que a
"espontaneamente" do C.T N., que o § único desse art. 138,
esclarece só ser espontânea a confissão oferecida antes do início
de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização
relacionada com a infração.

A contrario sensu, prevalece a exoneração se houve
procedimento ou medida no processo sem conexão com a infração.
benigna ampliando "

Do texto transcrita se depreende que a outorga do- benefício

pressupõe uma confissão, uma denúncia. Segundo DE PLÁCIDO E SILVA (in

Vocabulário Jurídico, Vol I e II, Ed. Forense) 	 z
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"CONFISSÃO - Derivada da latim canfessio, de confiteri,
possui na terminologia jurídica, seja civil ou criminal, o sentido de
declaração da verdade feita por quem a pode fazer

Em qualquer dos casos, é- a confissão o reconhecimento da
verdade feita pela própria pessoa diretamente interessada nela,
quer no cível-, quer no crime, desde que ela própria é quem vem
fazer a declaração de serem verdadeiros os fatos argüidos contra
si, mesmo contrariando- os seus interesses, e assumindo, por esta
forma, a inteira responsabilidade sobre eles.

DENUNCIA - Derivado do verbo latino denuntfare (anunciar,
declarar, avisar, citar), é vocábulo que possui aplicação no Direito,
quer Civil, quer Penal ou Fiscal, com o significado genérico de
declaração, que se faz em juizo, ou notícia que ao mesmo se leva,
de fato que deva ser comunicado

Mas, propriamente, na técnica do, Direito Penal ou do-
Fiscal, melhor se entende a declaração de um delito, praticado por
alguém, feita perante a autoridade a quem compete tomar a
iniciativa de sua repressão

Secundo consta do Dicionário do Mestre AURÉLIO, denunciar

significa "fazer ou dar denuncia de- delatar" "dar a conhecer, revelar,

divulgar" "publicar, proclamar, anunciar" "dar a perceber, evidenciar". Em qualquer

das acepções da palavra, existe o sentida de tornar pública, de conhecimento

público um fato qualquer

Na caso em exame, o fato concreta é conhecida da autoridade

fiscal - existe um prazo legal, prefixado em que deve ser cumprida a obrigação O

descumprimento tempestivo da obrigação de fazer implica na imposição- da multa

Ocorrendo o fato gerador da multa no momento do decurso do prazo legal sem seu
d)V
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adirnple_menta, a cobrança, a obrigatoriedade do pagamento independe- de o

cumprimento extemporâneo da obrigação ser espontâneo, ou decorrente de

intimação específica. Resta claro que a contribuinte se omitiu na dever de informar,

deixando de prestar auxílio à fiscalização no exercício pleno de seu dever.

Pode-se afirmar, ainda, que a ausência de mecanismos de- coerção

legai, aplicáveis quando do não cumprimento de obrigações de prestação de

inforn-tações, destituiriam a norma jurídica de justificativa para sua existência.

Cabe, finalmente, verificar se a citada lei contém algum dispositivo

que dê guarida à tese da exclusão das microempresas cumprimenta da

exigência. Contrariando o pretendido, a disposição contida no artigo 87 é taxativa:

"Artigo 87 - Aplicar-se-ão às microempresas as mesmas
penalidades previstas na legislação do imposto de renda para as
demais pessoas jurídicas "

Considerando que o ora Recorrente em nenhum momento contesta

o fato de haver procedido à entrega de sua Declaração de Rendimentos com

atraso, ou especificamente o cálculo do valor da multa cobrada;

Considerando que o ora Recorrente não logrou carrear aos autos

quaisquer fatos, provas ou razões novas passíveis de elidir o acerto da decisão

recorrida,

Considerando o acima exposto e o que- mais dos autos consta,

Voto no sentido de negar-se provimento ao recurso

Sala das Sessões - DF, em 14 de novembro de-1997

/
. à 'ANSEN
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